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Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia 
Estado do Rio de Janeiro 

Gabinete do Prefeito 

PROJETO DE LEI N° 3 	/ 2009. 

Autoriza o Poder Executivo a repassar valores 
existentes no Fundo Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente para a entidade Casa 
de Apoio Sementes do Amanhã. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA, 

RESOLVE: 

Art. 1 - Fica o Poder Executivo autorizado a repassar o valor de R$ 28.672,24 
(vinte e oito mil, seiscentos e setenta e dois reais e vinte e quatro centavos), 
existentes nas contas bancárias do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente - FMDCA para a entidade Casa de Apoio Sementes do Amanhã. 

Art. 2° - O repasse se faz em decorrência de deliberação do Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, que, no uso de suas 
atribuições previstas no art. 88, IV da lei 8.069/90 - Estatuto da Criança e do 
Adolescente-, e nos arts. 9° e 10 da lei municipal n° 1.113/97, selecionou o projeto 
denominado "Sementinhas", apresentado pela C.A.S.A., para receber valores a 
título de patrocínio. 

Art. 3° - A utilização dos recursos pela entidade beneficiada deverá observar o que 
estabelece o Programa de Trabalho e o Termo de Compromisso constantes do 
processo administrativo 4287/09. 

Art. 4° - Os recursos de que trata esta lei correrão à conta da dotação existente na 
Lei Orçamentária do exercício de 2009, na Ficha n° 20 - Projeto de Atividade 2139 
- Programa 0040. 
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Art. 50 
- Esta LEI entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia, 
11 de setembro de 2009 

CIE NTE 
Constou do Expediente da Sessão 

do  

CARLINDO FILO—
= Prefeito = 

jACOMS$jO 
^11  

j2 

De 
Ca427 

ntü 

APROVADO 
1 VOTAÇÃO 

APROVADO 
r e (ILTIMA VOTIÀCÂO 

lFreinito 
o  i_209 


